INDICAÇÃO Nº 
2172
, DE  2004 

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção de estudos e providências pertinenetes à matéria versada no Projeto de lei n.º 55, de autoria do Deputado Jovem Felippe Silveira Ferro, apresentado por ocasião do Parlamento Jovem Paulista 2004.

JUSTIFICATIVA

Em 19 de novembro de 2004, desenvolveram-se com grande êxito os trabalhos da 6ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista. 

A cada edição do Parlamento Jovem, reforça-se nossa convicção quanto ao absoluto acerto em que se constituiu a implantação, nesta Casa de Leis, desse evento democrático e festivo, que culmina com a apresentação, discussão e votação dos projetos de lei em Plenário, mas que se inicia meses antes, mobilizando fortemente os jovens e as comunidades escolares em todas as regiões de nosso Estado.

O interesse demonstrado por esses jovens e a qualidade e a pertinência das proposituras que trouxeram a este Parlamento são altamente alvissareiros, indicando não apenas sua aptidão e disposição para ativamente exercer os direitos e cumprir os deveres inerentes à cidadania, como também o inabalável compromisso dessa geração com a construção de uma sociedade livre, justa e solidária.

Todos os noventa e quatro projetos de lei apresentados pelos deputados jovens em seus respectivos partidos, organizados tematicamente — Agricultura, Cultura, Defesa do Consumidor, Direitos Humanos, Educação, Emprego, Esportes, Habitação, Juventude, Natureza, Saúde e Segurança Pública —, revelam sua preocupação com temas relevantes, e as providências neles previstas podem se constituir, em muitos casos, em subsídio para a formulação de ações e projetos do Poder Público. 

Bem por isso, reputamos oportuno o encaminhamento dos projetos ao Senhor Governador do Estado, a fim de que Sua Excelência determine aos órgãos competentes a análise das propostas ali contidas, com vistas a sua futura implantação.

Eis o escopo da presente indicação, que tem por objeto o Projeto de lei nº 55, de autoria do Deputado Jovem Felippe Silveira Ferro, cujo teor é o seguinte:
“PROJETO DE LEI Nº 55 DE 2004 

Partido dos Esportes 

Dispõe sobre curso de primeiros socorros aos atletas participantes de competições oficiais. 

O Parlamento Jovem Paulista decreta: 

Artigo 1º - Fica estabelecido que todas as agremiações esportivas do Estado de São Paulo, que participem de competições oficiais – seja em nível regional ou estadual – deverão proporcionar a seus integrantes, sobretudo aos atletas, um curso de primeiros socorros. 

§ 1º - As referidas agremiações esportivas ficarão encarregadas de contratar profissionais ligados à saúde para ministrarem as devidas orientações. Poderão ser utilizadas também, pessoas que atuem na área da segurança pública e que tenham tido treinamento sobre primeiro socorros. 

§ 2º - Esses “cursos” poderão ocorrer dentro da sede das agremiações esportivas e em outros lugares por elas indicados. 

Artigo 2º - Ao término das orientações, os participantes que tiverem tido freqüência igual ou superior a 75% e também uma nota referente ao aproveitamento igual ou superior a 7 ( sete ) receberão um certificado, que será emitido pelo agente aplicador do curso. 

Parágrafo único - Os referidos cursos deverão constar nas fichas de inscrição dos atletas dentro de suas competições. Os atletas que se recusarem a fazer os citados cursos, poderão ter suas inscrições indeferidas pelos organizadores das competições. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da aludida Lei serão suportadas pelas próprias agremiações esportivas, através da contribuição de seus atletas e de seus associados ou também através de promoções junto à comunidade, bem como pelas dotações constantes do orçamento vigente. 

Artigo 4º - A presente Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Justificativa 

O esporte é sem dúvida fonte de alegria, diversão e sobretudo de saúde para a nossa população. Entretanto, nem o atleta mais competente e mais preparado física e mentalmente está imune a um mal súbito que possa prejudicar-lhe a saúde ou tirar-lhe a vida. Faz-se necessário então que todos os envolvidos nas competições esportivas – notadamente os atletas – tenham condições de prestar os primeiros socorros a quem se machucou de maneira mais séria até que o socorro especializado chegue. 

O presente projeto tem como principal finalidade evitar danos mais sérios à saúde dos esportistas e até mesmo á perda da vida por parte dos mesmos. 
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